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PROCESSO Nº 1903/72 

INTERESSADO - FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU 

ASSUNTO - Indicação do Engenheiro Luiz Roberto Avalone Nogueira para 

exercer as funções de Instrutor, junto ao Departamento de 

Engenharia de Bauru. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR    - CONSELHEIRO LUIZ CANTANHEDE FILHO. 

 

HISTÓRICO: O Diretor da Faculdade de Engenharia propõe a 

admissão do engenheiro Luiz Roberto Ávalone Nogueira no Regime de Tempo 

Parcial, e apresenta toda a documentação exigida. 

 

CONCLUSÃO: Favorável. 

Trata-se de engenheiro diplomado pela Escola de Engenharia 

da U. do Paraná e que trabalha no Departamento Estrada de Rodagem com 

sede em Bauru onde reside. Completou alguns cursos de aperfeiçoamento, 

inclusive um dos melhores cursos que funciona no Brasil para 

especialização em estradas de rodagem e pavimentação, o do Instituto 

de Pesquisas Rodoviárias do Conselho Nacional de Pesquisas. É mais do 

que suficiente para Instrutor. 

São Paulo, 7 de novembro de 1972 

a)Conselheiro Luiz Cantanhede Filho - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Paulo Teixeira de 

Camargo, Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz 

Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Wlademir 

Pereira e Rivadavia Marques Júnior. 

 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1972. 

a)Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


